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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA 
Rua Diemes Sossoloto, 12 – Centro – (CRAS) Ariranha do Ivaí-PR 
cmdca@ariranhadoivai.pr.gov.br CNPJ: 24.542.057/0001-80 
 

 

RESOLUÇÃO nº 08, de 17 de Maio de 2024. 
 

Dispõe sobre a criação da Comissão Especial 

do Processo Eleitoral encarregada de realizar o 

Processo de Escolha Suplementar de membros 

para o Conselho Tutelar. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de 

Ariranha do Ivaí, Paraná, no uso de suas atribuições estabelecidas na Lei Federal n. 8069/90 – 

Estatuto da Criança e do Adolescente e na Lei Municipal n. 1.122/2023 que dispõe sobre a política 

municipal dos direitos da criança e do adolescente, RESOLVE: 
 

Art. 1º Instituir a Comissão Especial do Processo Eleitoral, encarregada de realizar o 

processo de escolha suplementar de membros para o Conselho Tutelar do Município de Ariranha do 

Ivaí, sendo composta por 04(quatro) conselheiros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, garantida a paridade entre governo e sociedade civil por conselheiros titulares e/ou 

suplentes.  

 

Art. 2º A Comissão Especial do Processo Eleitoral será composta pelos conselheiros: 

 

I – Representantes do Governo: 

 Gisele Rodrigues de Oliveira          

 Bianca dos Santos Petrasse                        

 

II – Representantes da Sociedade Civil: 

 Danieli Silva Cruz                                     

 Sueli Derneis                     

 

Art. 3º A Comissão Especial do Processo Eleitoral será presidida pela Presidente Gisele 

Rodrigues de Oliveira, Vice-Presidente Bianca dos Santos Petrasse e, Danieli Silva Cruz, como 

secretária. 

 

Art. 4º Fica sob a responsabilidade da Comissão Especial do Processo Eleitoral a 

elaboração da minuta do edital de convocação para eleição suplementar de conselheiro tutelar, a 

qual será encaminhada para deliberação do CMDCA, sendo a resolução publicada no órgão oficial 

do município. 

 

Art. 5º No edital de convocação para eleição suplementar de membro do conselho 

tutelar deverá constar o nome e cargo dos integrantes da Comissão Especial. 

 

Art. 6º A Comissão Especial do Processo Eleitoral encarregada de realizar o processo de 

escolha deverá analisar os pedidos de registros de candidatura e dar publicidade a relação dos 

pretendentes inscritos, facultando a qualquer cidadão impugnar, no prazo de 05(cinco) dias 

contados da publicação, candidatos que não atendam os requisitos exigidos, indicando os elementos 

probatórios. 
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Art. 7º Diante da impugnação de candidatos ao Conselho Tutelar em razão do não 

preenchimento dos requisitos legais ou da prática de condutas ilícitas ou vedadas cabe à Comissão 

Especial do Processo de Escolha: 

 

I – notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para apresentação de defesa e; 

 

II – realizar reunião para decidir acerca da impugnação da candidatura, podendo, se necessário, 

ouvir testemunhas eventualmente arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de 

outras diligencias. 

 

III – das decisões da Comissão Especial do Processo Eleitoral caberá recurso ao plenário do 

CMDCA, que se reunirá, em caráter extraordinário, para decisão com o máximo de celeridade. 

 

IV – esgotada a fase recursal, a Comissão Especial do Processo Eleitoral encarregada de realizar o 

processo de escolha fará publicar a relação dos candidatos habilitados, com cópia ao Ministério 

Publico.  

 

Art. 8º Cabe a Comissão Especial do Processo Eleitoral encarregada de realizar o 

processo de escolha: 

 

I – realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras do processo de escolha dos 

candidatos considerados habilitados, que firmarão compromisso de respeitá-las, sob pena de 

imposição das sanções previstas nesta lei. 

 

II – facilitar o encaminhamento de notificação de fatos que constituem violação das regras de 

divulgação do processo de escolha por parte dos candidatos ou a sua ordem. 

 

III – analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação, denúncias 

e outros incidentes ocorridos no dia da votação. 

 

IV – providenciar a confecção de cédulas, conforme modelo a ser aprovado pelo CMDCA, 

preferencialmente seguindo parâmetros das cédulas impressas da Justiça Eleitoral. 

 

V – escolher e divulgar os locais do processo de escolha, preferencialmente, seguindo zoneamento 

da Justiça Eleitoral. 

 

VI – o processo de escolha para o Conselho Tutelar ocorrerá com o número mínimo de 10(dez) 

candidatos devidamente habilitados para o colegiado. 

 

VII – a votação dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá com horário idêntico aquele 

estabelecido pela Justiça Eleitoral para as eleições gerais. 

 

VIII – Resolver os casos omissos. 

 

Art. 9º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gisele Rodrigues de Oliveira 

Presidente do CMDCA                         
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA 
Rua Diemes Sossoloto, 12 – Centro – (CRAS) Ariranha do Ivaí-PR 
cmdca@ariranhadoivai.pr.gov.br CNPJ: 24.542.057/0001-80 
 

 
 
 
 

CONVITE 
 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no 
uso de suas atribuições, CONVIDA os conselheiros (Titulares e Suplentes) a 
participarem: 

 
 

Reunião Extraordinária: 22/05/2024 
Horário: 14h 

Local: Sala de reunião – Posto de Saúde 
 
 

Pauta Principal: Relatório Físico-Financeiro referente às Deliberações nº: 
62 (SCFV)  

           89 (AtençãoCça) 
                43 (Impacto COVID) 

                  47 (Primeira Infância) 
 
 

A presença dos conselheiros é muito importante! 
 
 
 

Gisele Rodrigues de Oliveira 
Presidente do CMDCA 

17/05/2024 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 541/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 16/05/2024  

Data Fim: 16/05/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF: Arapongas - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

07:00 e às 07:30 horas no HONPAR. 

Creditamento do Servidor devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%. 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezessete dias 

do mês Maio de dois mil e vinte e quatro (17/05/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 542/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 17/05/2024  

Data Fim: 17/05/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Apucarana/Arapongas/Londrina-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41- 01408/41-01507/41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: Sandero   Placas: SFA-5A32 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

11:00 horas no Hospital da Providência; 01 paciente com acompanhante, com horário 

de atendimento às 10:00 horas no HONPAR; 01 paciente com horário de atendimento 

às 10:00 horas no HOFTALON.  

 
                        Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezessete dias 

do mês de Maio de dois mil e vinte e quatro (17/05/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 543/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 17/05/2024 

Data Fim: 17/05/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFF-2I77 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com horário de atendimento às 10:00 horas na Clinica 
Fujii; 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 09:00 horas no 

H.U. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezessete dias 

do mês de Maio de dois mil e vinte e quatro (17/05/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 544/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Ap. Biancato 

Data Início: 17/05/2024 

Data Fim: 17/05/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFF-2I75 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com acompanhantes, com horários de atendimento às 

07:00 e às 07:30 horas no HOFTALON. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezessete dias 

do mês de Maio de dois mil e vinte e quatro (17/05/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 545/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 17/05/2024  

Data Fim: 17/05/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Curitiba/Campo Largo/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902/41-04204 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar paciente 

Veículo Utilizado: SPIN    Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico, para realizações 

de consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no Waldemar Monastier; 01 paciente com acompanhante, com horário de 

atendimento às 09:30 horas no H.C.  

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezessete dias 

do mês de Maio de dois mil e vinte e quatro (17/05/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 546/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Finanças 

Nome do Servidor: Marcos de Andrade Neckel  

Data Início: 17/05/2024  

Data Fim: 17/05/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 90,88 

Valor Total: 90,88 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE 

Veículo Utilizado: Chevrolet/S10 LTZ     Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Buscar funcionárias que estavam fazendo curso de capacitação.  

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezesseis dias 

do mês de Maio de dois mil e vinte e quatro (17/05/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Rua Roberto Miguel Guedert, s/nº. - CEP - 86880-000/e-mail: 
camaraariranhadoivai@gmail.com 

Fone/fax - 43-3433-1220 – ARIRANHA DO IVAÍ – PR 
CNPJ: 02.088.628/0001-16 

 
                                       

ATO DE CONCESSÃO DE DIARIA 014/2024 
 
 
 
                                                 Sumula: Concede diária a Servidor Público e da      outras providencias.         
 

Com base na Lei 1.060/2022, publicado no dia 08 de junho de 2022, concede através deste 

Ato Diária para: 

 

Unidade Administrativa: CM Ariranha do Ivaí/PR 

Nome do Servidor: Vereador Marcelo Jose dos Santos Petriolli 

Data Início: 15/05/2024 

Data Fim: 16/05/2024 

Nº de Diária: 1 diária + 1/2 Conforme Art. 2º e Art. 3º inciso I da Lei nº 1.060/2022 

Valor unitário: 500,00 + 250,00 =750,00 

Valor Total: 750,00 

Município de Destino/UF: Curitiba/ Pr 

Tipo Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: Onix Plus – Placas: SDQ 5E47  

Objetivo da Viagem: Cumprir agenda na Capital do Estado abrangendo o comparecimento 

no Gabinete Parlamentar do Deputado Estadual Devanil Reginaldo da Silva – o Cobra 

Repórter, para fins de angariar recursos visando a melhoria do Município de Ariranha do 

Ivaí/PR.  

  

  

  

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ariranha do Ivaí, 14 de maio de 2024. 

 

 

João Leal de Araújo 

Vice-Presidente da CM de Ariranha do Ivaí 
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